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 (/)

 
                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhado
�nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3180213500 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA JAIR TIAGO MELO SARAIVA
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO ARUANA SEGUROS S/A  
BENEFICIÁRIO JAIR TIAGO MELO SARAIVA
CPF/CNPJ: 09082933489

Posição em 02-08-2018 14:00:34 
Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento. O valor abaixo será creditado na conta que você indic

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

11/06/2018    R$ 2.362,50 R$ 0,00 R$ 2.362,50

 

 

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

05/07/2018

Pagamento
de
Indenização,
com
memória de
cálculo de
invalidez



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/DfjpQnb5VcFS46FUMhgt+g=
api_key=Vqnt69mayV3WNnWi___wpyvVCgrNL1i4p1T86ccW0z2F8=)

31/05/2018 Interrupção
de Prazo

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/zPxL9STbXxWwT5X3aUMk
api_key=Vqnt69mayV3WNnWi___wpyvVCgrNL1i4p1T86ccW0z2F8=)

16/05/2018 Aviso de
Sinistro

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/caNisN1g7DguEvDzzBB4iA
api_key=Vqnt69mayV3WNnWi___wpyvVCgrNL1i4p1T86ccW0z2F8=)

ACESSIBILIDADE



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx) 
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Pague-Seguro.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

(https://www.linkedin.com/company/10845224?
trk=tyah&trkInfo=clickedVertical:company%2cclickedEntityId:10845224%2cidx:2-

1-
2%2ctarId:1467409339633%2ctas:Seguradora%20l%C3%ADder)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

 (https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
SAC DPVAT (/Contato/Sac-DPVAT)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
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Denúncia de Fraudes (/Contato/Denuncia-de-Fraudes)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

[Seguro obrigatório - DPVAT]

PROCESSO Nº 0818143-53.2018.8.20.5106

 

DESPACHO

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art. 99,
§ 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências para
que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em
que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de ofício,
preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da
inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias, querendo, apresente
resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial,
devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente tenham
sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda
não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção da
referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC
DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo sucessivo de 30(trinta) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de
preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,
expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.
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Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério
Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

 Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 24 de setembro de 2018.

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 

 

CITAÇÃO

 : 0818143-53.2018.8.20.5106Processo nº

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

JAIR TIAGO MELO SARAIVAParte Autora:

Parte Ré: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Ao (À): Srº(Srª):

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5 Andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

 

       DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE Juiz(a)De ordem do Exmo(a). Sr(a)   ,  J e Direito dauiz(a) d 6ª Vara Cível da
Comarca de Mossoró, nos autos nº 0818143-53.2018.8.20.5106, em que JAIR TIAGO MELO SARAIVA, move em desfavor de
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., na forma da lei e  em conformidade com o despacho
judicial, proferido nos autos do processo acima identificado, fica Vossa Senhoria CITADA para oferecer resposta (pelo portal abaixo
descrito e por advogado) ao pedido contido na referida ação, bem como informar se há possibilidade de acordo, tudo no prazo legal de
15 (quinze) dias, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente. 

 Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pela parte ré, como verdadeiros, os fatos articulados            ADVERTÊNCIA:
pela parte autora.

           

Mossoró/RN, 24 de setembro de 2018
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Assinado digitalmente (Lei nº 11.419/06)

ANGELA DE OLIVEIRA VASCONCELOS

Auxiliar Técnica

 

Visualização das peças do respectivo processo se dará através das chaves de acesso descritos na tabela abaixo, acessando-as através do sítio do Tribunal de Justiça do Rio

Grande do Norte, no endereço www.tjrn.jus.br   ( link PJE / Autenticidade de documentos / Consultar nº do documento ) ou

https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam.

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 18091915034684100000031180849
JAIR TIAGO MELO SARAIVA-parte
1

Documento de
Comprovação

18091914512730100000031181087

JAIR TIAGO MELO SARAIVA-parte
2

Documento de
Comprovação

18091914521320000000031181144

JAIR TIAGO MELO SARAIVA-parte
3

Documento de
Comprovação

18091914531920500000031181209

JAIR TIAGO MELO SARAIVA-parte
4

Documento de
Comprovação

18091914534087300000031181233

PROCESSO ADM
Requerimento
Administrativo

18091914583086700000031181550

Despacho Despacho 18092408572007500000031206839
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

CERTIDÃO

(Com base no art. 6º da Portaria Conjunta nº 016-TJ, de 23 de março de 2018)

          CERTIFICO, em razão do meu ofício, que a Citação da  foiSeguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
disponibilizado no DJE nº 3104161, de 24/09/2018 e conforme resolução nº 034/2007-TJRN, de 18 de outubro de 2007, 
PUBLICADO no dia 25/09/2018, no DJE.

            O referido é verdade; dou fé.

Mossoró/RN, 25 de setembro de 2018

ANGELA DE OLIVEIRA VASCONCELOS

 

Auxiliar Técnica
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

[Seguro obrigatório - DPVAT]

Processo nº: 0818143-53.2018.8.20.5106

AUTOR: JAIR TIAGO MELO SARAIVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Decisão

Em certidão retro, foi certificada citação da parte demandada por meio do DJE, em razão disto,

passo às seguintes considerações.

O Tribunal de Justiça do RN, editou a portaria conjunta nº 16/TJ, de 23 de março de 2018a qual

instituiu o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado, para fins de citação e intimação eletrônica nos

processos que tramitam no Sistema Judicial Eletrônico – Pje no âmbito do Poder Judiciário do Estado.

O §1º do artigo 1 da Portaria assim dispõe:

“Com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, é obrigatório que as empresas

públicas e privadas, a União, o Estado do Rio Grande do Norte, seus municípios, as entidades da

administração indireta, o Ministério público, a Defensoria Pública e Advocacia Pública, efetuem seu

cadastro no SISCAD-PJ, caso ainda não tenham órgãos de representação cadastrados no sistema PJs(1ºe 2º

graus), no prazo de 60(sessenta) dias, para efeito de recebimento de citações e intimações eletronicamente,

conforme o disposto nos artigos 246,§§1º e 2º do artigo 270, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 as filiais podem ser cadastradas pela empresa ou O §2º prevê que entidade matriz.
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Com base nesta portaria, a secretaria unificada desta comarca passou a proceder a citação via Diário

da Justiça Eletrônica por volta do dia 13 de agosto de 2018.

Contudo, a empresa demandada SEGURADORA LÍDER, não se encontra cadastrada nos termos da

portaria, desta feita, não pode ser portanto penalizada com a decretação da revelia em razão de possível

nulidade de citação. Em razão desta situação, foi determinada a expedição de ofício à demandada para

providenciar o seu cadastro, bem como encaminhada listagem dos processos onde houveram citações

eletrônicas, para que seus causídicos se habilitassem e apresentassem resposta.

Considerando que o ofício enviado foi recebido pela seguradora no dia 08 de novembro de 2018,

como comprovado mediante acompanhamento deste gabinete, determino o seguinte:

1) a devolução do processo para secretaria para aguardar o decurso do prazo de vinte dias para as

devidas habilitações e cadastro no PJE.

2) em seguida, a intimação via Diário de Justiça Eletrônica, da empresa demandada, para querendo

apresentarem contestação no prazo legal.

3) No caso dos processos em que tenham havido já a habilitação e apresentação de resposta,

desconsiderar os itens 1) e 2) e fazer a conclusão dos autos.

Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

 

Mossoró, 03 de dezembro de 2018.

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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CIENTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 

 

 0818143-53.2018.8.20.5106Processo nº:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

 JAIR TIAGO MELO SARAIVAParte Autora:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:

 

 

CERTIDÃO

 

            Certifico haver decorrido o prazo do item 1 do(a) despacho/decisão de ID 35183570, razão pela qual encaminho os autos para
cumprimento do item 2 do referido documento.

                 O referido é verdade; dou fé.

Mossoró/RN, 22 de janeiro de 2019

MICHEL VICTOR DAMASCENO RIBEIRO

Aux. Técnico
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 

 

 0818143-53.2018.8.20.5106Processo nº:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

 JAIR TIAGO MELO SARAIVAParte Autora:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:

 

 

CERTIDÃO

 

                       Certifico em razão do meu ofício, que junto aos presentes autos, publicação no DJE - Edição 2691, disponibilizada em
22/01/19, referente a Decisão, conforme determinação do Juízo.

                 O referido é verdade; dou fé.

Mossoró/RN, 23 de janeiro de 2019

NARA REGINA BEZERRA

Auxiliar Técnico
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Edição disponibilizada em  22/01/2019 DJe Ano 13 - Edição 2691

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró
Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva,
MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

[Seguro obrigatório - DPVAT]

Processo nº: 0818143-53.2018.8.20.5106

AUTOR: JAIR TIAGO MELO SARAIVA

RÉU:  SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO
SEGURO DPVAT S.A.

Decisão

Em  certidão  retro,  foi  certificada  citação  da  parte
demandada por meio do DJE, em razão disto, passo às
seguintes considerações.

O Tribunal de Justiça do RN, editou a portaria conjunta nº
16/TJ, de 23 de março de 2018a qual instituiu o cadastro
de  pessoas  jurídicas  de  direito  privado,  para  fins  de
citação e intimação eletrônica nos processos que tramitam
no Sistema Judicial Eletrônico – Pje no âmbito do Poder
Judiciário do Estado.

O §1º do artigo 1 da Portaria assim dispõe:

“Com exceção  das  microempresas  e  das  empresas  de
pequeno porte, é obrigatório que as empresas públicas e
privadas, a União, o Estado do Rio Grande do Norte, seus
municípios,  as  entidades  da  administração  indireta,  o
Ministério  público,  a  Defensoria  Pública  e  Advocacia
Pública, efetuem seu cadastro no SISCAD-PJ, caso ainda
não  tenham  órgãos  de  representação  cadastrados  no
sistema PJs(1ºe 2º graus), no prazo de 60(sessenta) dias,
para  efeito  de  recebimento  de  citações  e  intimações
eletronicamente, conforme o disposto nos artigos 246,§§1º
e  2º  do  artigo  270,  parágrafo  único,  do  Código  de
Processo Civil.

O  §2º  prevê que  as  filiais  podem ser  cadastradas  pela
empresa ou entidade matriz.

Com  base  nesta  portaria,  a  secretaria  unificada  desta
comarca passou a proceder a citação via Diário da Justiça
Eletrônica por volta do dia 13 de agosto de 2018.

Contudo, a empresa demandada SEGURADORA LÍDER,
não se encontra cadastrada nos termos da portaria, desta
feita, não pode ser portanto penalizada com a decretação
da revelia em razão de possível nulidade de citação. Em
razão  desta  situação,  foi  determinada  a  expedição  de
ofício à demandada para providenciar o seu cadastro, bem
como  encaminhada  listagem  dos  processos  onde
houveram citações eletrônicas, para que seus causídicos
se habilitassem e apresentassem resposta.

Considerando  que  o  ofício  enviado  foi  recebido  pela
seguradora  no  dia  08  de  novembro  de  2018,  como
comprovado  mediante  acompanhamento  deste  gabinete,
determino o seguinte:

1) a devolução do processo para secretaria para aguardar
o  decurso  do  prazo  de  vinte  dias  para  as  devidas
habilitações e cadastro no PJE.

2)  em  seguida,  a  intimação  via  Diário  de  Justiça
Eletrônica,  da  empresa  demandada,  para  querendo
apresentarem contestação no prazo legal.

3)  No caso dos processos em que tenham havido  já  a
habilitação e apresentação de resposta, desconsiderar os
itens 1) e 2) e fazer a conclusão dos autos.

Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

 

Mossoró, 03 de dezembro de 2018.

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL
(documento  assinado  digitalmente  na  forma  da  Lei
n°11.419/06)

Assinado eletronicamente por: DANIELA ROSADO
DO AMARAL DUARTE
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/
ConsultaDocumento/listView.seam
ID do documento: 35183570 

18120607401876700000033994688 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

[Seguro obrigatório - DPVAT]

Processo nº: 0818143-53.2018.8.20.5106

AUTOR: JAIR TIAGO MELO SARAIVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Decisão

Em certidão retro, foi certificada citação da parte demandada por meio do DJE, em razão disto,

passo às seguintes considerações.

O Tribunal de Justiça do RN, editou a portaria conjunta nº 16/TJ, de 23 de março de 2018a qual

instituiu o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado, para fins de citação e intimação eletrônica nos

processos que tramitam no Sistema Judicial Eletrônico – Pje no âmbito do Poder Judiciário do Estado.

O §1º do artigo 1 da Portaria assim dispõe:

“Com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, é obrigatório que as empresas

públicas e privadas, a União, o Estado do Rio Grande do Norte, seus municípios, as entidades da

administração indireta, o Ministério público, a Defensoria Pública e Advocacia Pública, efetuem seu

cadastro no SISCAD-PJ, caso ainda não tenham órgãos de representação cadastrados no sistema PJs(1ºe 2º

graus), no prazo de 60(sessenta) dias, para efeito de recebimento de citações e intimações eletronicamente,

conforme o disposto nos artigos 246,§§1º e 2º do artigo 270, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 as filiais podem ser cadastradas pela empresa ou O §2º prevê que entidade matriz.
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Com base nesta portaria, a secretaria unificada desta comarca passou a proceder a citação via Diário

da Justiça Eletrônica por volta do dia 13 de agosto de 2018.

Contudo, a empresa demandada SEGURADORA LÍDER, não se encontra cadastrada nos termos da

portaria, desta feita, não pode ser portanto penalizada com a decretação da revelia em razão de possível

nulidade de citação. Em razão desta situação, foi determinada a expedição de ofício à demandada para

providenciar o seu cadastro, bem como encaminhada listagem dos processos onde houveram citações

eletrônicas, para que seus causídicos se habilitassem e apresentassem resposta.

Considerando que o ofício enviado foi recebido pela seguradora no dia 08 de novembro de 2018,

como comprovado mediante acompanhamento deste gabinete, determino o seguinte:

1) a devolução do processo para secretaria para aguardar o decurso do prazo de vinte dias para as

devidas habilitações e cadastro no PJE.

2) em seguida, a intimação via Diário de Justiça Eletrônica, da empresa demandada, para querendo

apresentarem contestação no prazo legal.

3) No caso dos processos em que tenham havido já a habilitação e apresentação de resposta,

desconsiderar os itens 1) e 2) e fazer a conclusão dos autos.

Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

 

Mossoró, 03 de dezembro de 2018.

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 

: 0818143-53.2018.8.20.5106Processo nº

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Parte Autora: JAIR TIAGO MELO SARAIVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:  

CERTIDÃO

 

            CERTIFICO que decorreu o prazo legal sem que a parte demandada tenha apresentado contestação a presente ação, apesar de
devidamente citada pelo DJE, conforme o ID .38292541

                   O referido é verdade; dou fé.

Mossoró/RN, 14 de março de 2019.

ÂNGELA MARIA SOARES DA COSTA

Chefe de Secretaria
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CONCLUSÃO

 

            Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito.

 

Mossoró/RN, 14 de março de 2019.

ÂNGELA MARIA SOARES DA COSTA

 Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

Processo nº: 0818143-53.2018.8.20.5106

AUTOR: JAIR TIAGO MELO SARAIVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Em certidão retro, foi certificado a ausência de apresentação de contestação pela parte
demandada, apesar de devidamente citada. Em razão disto, passo às seguintes
considerações.

O fato do réu não ter se manifestado, ou ter se manifestado fora do prazo concedido,
faz com que este incorra nos efeitos da revelia, definidos no art. 344, do CPC: "Se o réu não
contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor."

Nada obstante a falta de contestação, não poderão ser reputados verdadeiros os fatos
afirmados pelo autor, quando inexistirem provas suficientes ou, de outro modo, as
colacionadas se apresentem manifestamente inverossímeis ou incompatíveis com os próprios
elementos ministrados na petição. Dessa forma, há presunção  de veracidade dosjuris tantum
fatos afirmados pelo autor, ressalvadas as hipóteses do art. 345 e incisos, do mesmo diploma.

No caso , trata-se de ação de cobrança do Seguro DPVAT, na qual ésub examine
necessária, para seu deslinde, a realização de um exame pericial, haja vista ser este
imprescindível para se chegar ao valor devido ao autor pela seguradora, com apuração do
grau da lesão oriunda do acidente automobilístico descrito nos autos.

Assim, em razão da revelia, reputo automaticamente perfectibilizados seus efeitos,
notadamente a presunção de veracidade dos fatos narrados pelo autor, sendo necessário,
todavia, analisar a existência de invalidez permanente, parcial ou total, indenizável, e o seu
grau de perda funcional e/ou anatômica, através do exame pericial.
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Com efeito, requerida a realização de perícia pela parte autora em sede de inicial, dou
por deferida a produção da referida prova, devendo os presentes autos serem
encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para os colimados
fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de
pronto, intimadas as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se
sobre o laudo, sob pena de preclusão.

Adotadas as supra expostas providências, voltem-nos conclusos.

Publique-se. Intimem-se.

MOSSORÓ/RN, 2 de abril de 2019.

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

Juíza de Direito
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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CIENTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÕES DE CONFLITOS DA REGIÃO OESTE

Origem: 6ª Vara Cível

"Quem concilia sempre sai ganhando!"

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil,  o presente feito na pauta do Mutirão DPVAT de Perícias.INCLUO

Para tanto,  à parte autora, para comparecer ao referido , que se realizará   , no 4° AndarINTIMO MUTIRÃO no dia 22.08.2019das 8h00às 11h00min
do Fórum Dr. Silveira Martins, com endereço na Alameda das Carnaubeiras, 355 - Costa e Silva, munida de documento pessoal(Identidade e CPF) e exames

médicos complementares.

Cientificando-o(a) de que, caso não compareça, deverá apresentar justificativa, dentro do prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do processo.

INTIMO, ainda, os patronos das partes, para acompanharem a , no dia e ora acima designado. Aludida intimação será realizada através de edital dePERÍCIA

intimação, publicado no Diário da Justiça Eletrônico, contendo toda a pauta do MUTIRÃO.

Devendo, o causídico do autor, informar nos autos, o ENDEREÇO ATUALIZADO de seu constituinte contendo: nome da rua, número, bairro e CEP.

Mossoró, 17 de junho de 2019

Ana Joelma do Amaral

Auxiliar/Técnico/Chefe de Secretaria

CEJUSC/OESTE
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André Marcos Queiroz

Auxiliar Técnico/Chefe de Secretaria em Substituição

CEJUSC/OESTE

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Num. 44584367 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GEORGIA CAROLINA GONDIM REBOUCAS - 17/06/2019 12:31:44
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061712314395500000043107280
Número do documento: 19061712314395500000043107280


	Documento de Comprovação | NUM: 32265381 | 19/09/2018 14:47
	Documento de Comprovação | NUM: 32265440 | 19/09/2018 14:47
	Documento de Comprovação | NUM: 32265508 | 19/09/2018 14:47
	Documento de Comprovação | NUM: 32265533 | 19/09/2018 14:47
	Requerimento Administrativo | NUM: 32265862 | 19/09/2018 14:47
	Despacho | NUM: 32292797 | 20/09/2018 13:13
	Citação | NUM: 32351946 | 24/09/2018 11:54
	Certidão | NUM: 32379815 | 25/09/2018 09:20
	Decisão | NUM: 35183570 | 03/12/2018 15:09
	Petição | NUM: 35336425 | 07/12/2018 10:54
	Certidão | NUM: 38231343 | 22/01/2019 08:31
	Certidão | NUM: 38292530 | 23/01/2019 08:42
	Outros documentos | NUM: 38292541 | 23/01/2019 08:42
	Intimação | NUM: 38292615 | 23/01/2019 08:44
	Certidão | NUM: 40481409 | 14/03/2019 13:46
	Decisão | NUM: 41437282 | 01/04/2019 16:22
	Petição | NUM: 41718078 | 10/04/2019 10:02
	Termo | NUM: 44584367 | 17/06/2019 12:30

